
PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÁ PARÂ EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO

MUNICIPÀL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA.

I - INTRODUçÃO
Considerando a necessidade de reformar o Mercado Municipal da Cidade, objetiva-se a reforma do mesmo, contudo,

o Município não disponibiliza de mão obra para executar a obr4 motivo pelo qual justifica-se a contÍatação de

serviços de terceiros com habilidade no seguimento de engenhari4 conforme detalhâdo no memorial descritivo e em

observância ao descrito na planilha orçamentária e no cronograma fisico financeiro.

a) JUSTIFICATIVA
Essa obra faz-se necessiíria uma vez que o Mercado Municipal é um dos pontos de referência de nossa cidade e

encontra-se em péssimo estado de conservação vez que este estabelecimento representa pârte da história de nosso

município. para a preservação do Mercado Municipal é necessiírio uÍgentemente uma reforma do local, pois se

encontra com problemas de infra-estrutura e péssimo aspecto na fachada do prédio sendo que essa obra trârá uma

melhoria, bem como a modemização do local e trazendo conforto e seguríúçâ para os trabalhadores e para os

usuiírios, além de deixar o ambiente mais limpo e higiênico não trazendo risco para a saúde da população.

b) ESPECIFICAÇÔESTÉCNICAS
As Especificações técnicas são de acordo com os itens e sub itens da planilha orçamentária anexo a este Projeto

Básico.

2 _ DA FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL PARA CONTRATÀÇÃO

3.1. O Valor Mríximo Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 521.445,09

(quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e nove centavos).

3 - DA DOTAÇÃO Onç.lrvrnXrÁnrl:

CÓDIGO ESPECI FICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL
02. l5 SEC. MLIN. ACRIC. PRODUÇÀO E ABAST.PESCA E AQUICULTURA
02.15.20.605.0030 PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO

02. I 5.20.605.0030. I 043.0000
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS,
MATADOUROS E CENTRO DE ABASTECIMENTO

4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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2.1. A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição FederaVl988, na Lei Federal n'
8.666/1993, aplicando-se tarnbém os pÍocedimentos determinados pela Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro

2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie.

3 - DO VALOR:
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5 . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA:
Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos serviços.

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiudo do Contrato.

6 _ DO PRAZO:

6.1 - O prazo de vigência deste Contrato será de l2 (doze) meses a contar da data da assinatura do contÍato. O prazo

de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 04 (quatro) meses, a contar da data do recebimento da

Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do

contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os efeitos, como

expedida no último dia do mesmo prazo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e

emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de l5 (quinze) dias,

contados a paíir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, veriÍicando o fiel

cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de

Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo

determinado pelo Responsável da Contratante. observando o disposto no an. ó9 da Lei n'8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos

termos contratuais, a AdministÍação emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contâdos dâ comunicâção

por escrilo da conclusão, pela Contratadq Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos,

depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo

Responúvel designado para o seu acompanhamento.

PAúCRAFO QUINTO - Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto de prorrogação, caso

o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas nos incisos I ao

VI do § l'do art. 57 da Lei n'8.666/93. mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita
pela CONTRATANTE, acompanhado de PâÍecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, e nos seguintes casos:

a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, eslranho à vontade das paÍes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do Contrato;
c) inlerrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela PREFEITURA
MU\ÍICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ em documento contemporâneo à sua ocorrência;
e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou rerardamento na
execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão dos sewiços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusul4 o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

Av. Professor João Morais de sousa, 355 - centro santâ Luzia do paruá - MA - cEp: 652i2-ooo

7

I Ionrepase: san taluziadoparua.nra.pov-hr

á6mD

IIOC NO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

)

7 - DAS CONDTÇÔUS Crn-lrS Ol PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

T.l.ACONTRATADAestaÍáobrigadaasatisfazerosrequisitoseatenderatodasasexigênciasecondiçõesaseguir
estabelecidas:

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fomecendo à CONTRATANTE relação nominal

dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venha a cometer no desempenho de suas fungões, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja

conduta seja julgada inconveniente;

c) substituiÍ os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom andamento

e a boa prestação dos serviços;

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omisúo da FISCALIZAÇÁO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução

do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatiírios seus. A
responsabilidade se estendeÉ a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotaÍ medidas preventivas

contÍa esses danos, com fiel obsewância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais

vigentes;

f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

devení, mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especiÍicadas no parágrafo ânterior, a não ser para fins de

execução das condições estabelecidas;

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestâção dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciiírias Íiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência à suas obrigações, náo se transfere à

CONTRATANTE;

h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciiírios relacionados com o objeto do Termo;

i) responder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município
ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços;

j) respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
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d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção da obr4 prestando, pÍontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE:
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legislação pertinente;

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessiirias à proteção ambiental e às precauções para evitar a

ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal

em vigor, inclusive a Lei n'9.605, publicada no D.O.U., de 1310211998;

l) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio

ambiente causados por ação ou omissão su4 de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) manteÍ durante toda a execução da obra em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas;

n) manteÍ nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão regishados o andamento dos serviços e os

fatos relativos à recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTITATADA e

da FISCALIZAÇÃO.

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo e/ou Engeúeiro Civil) quaisquer mudanças que

porventuÍa venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas providências.

8 _ DAS CONDIçÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS:

S.l.ACONTRATADAestaráobrigadaasatisfazerosrequisitoseatenderatodasasexigênciasecondiçõesaseguir
estabe lec idas:

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS, constantes no Ímexo I do Termo de

Referência.

b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas intemacionâis
pertinentes ao objeto deste Termo:

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos serviços e bens, bem como de
cada material, matéria-prima ou componenle individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempenho;

d) apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da l'(primeira) medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde
ocupacional - PCMSo e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade
Técnica" correspondente antes da apresentaçào da primeira fatura perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar
o processo de pagamento;

f) Registrar este contrarojunto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes
fatur4 perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

da apresentação da primeira
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g) fomecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, pÍojetos, etc., produzidos durante a execução do objeto

deste Contrato, de forma convencional e em meio digital;

9 _ DAS VISITAS TECNICÀS AOS LOCAIS DÀS OBRAS:

9.l. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa de que conhece

os terrenos onde serão realizadas as obÍas, instalações, e/ou reformas do objeto segundo o projeto brásicos e as

peculiaridades inerentes à naturezâ dos trabalhos a serem realizados.

9.2 Não será aceita neúuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase para a vencedora

da licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito de

eximir-se de responsabilidades.

9.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que subsidiará a declaração

citada no item 8. I poderão ser dirimidas junto à SecrelaÍia Municipal de Obras, no honírio das 08h00 à 12h00.

IO - DA GARANTIÀ

l0.l . A adjudicatrária sení convocada para prestaÍ até l5 (quinze) dias após a assinatura do instrumento contralual,

uma Garantia de Execução no monlanle de l% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no

artigo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste Edital.

10.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

10.2.1. Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública:

10.2.1.1. Se a opção da garantia recair em títulos dâ dívida públic4 estes deveÍão ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

CENTRAL do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
'10.2.1.2. Se a opção da garantia recair em caução em diúeiro, o seu valor será depositado em nome da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá" em conta a ser designad4 a fim de manter a atualização monetiíria.
10.2.2. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da competente

Apólice, em nome da Prefeihrra Municipal de Santa Luzia do Paruri no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de

ahralização financeir4 de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade
não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

10.2.3. Se a escolha recair na modalidade Fiança bancríri4 a Contratada fará entrega da Carta de Fiança Bancríri4
no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome da hefeitura Municipal de Santa
Luzia do Paruiá, devendo conter expressarnenle Cláusula de atualização financeir4 de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de inevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência
do contrato.

10.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá podení descontar do valor da garantia toda e qualquer
importância que lhe for devid4 a qualquer título, pela contratad4 inclusive multas.
10.4. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser Íeintegrada no prazo de 03
(Íês) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser desconlada na fatura seguinte.
10.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acaretará a aplicação de multa de 0 ,2o/o (dois

P.toC. No
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décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 50á (cinco por cento).

10.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos

devidos à CONTRATADA, até o limite de l0á (um por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia.

10.7. A retenção efetuada com base no item 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de compensação

fi nanceira à CONTRATADA;
10.8. A CONTRATADA, â quâlquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 12.6 desta

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia caução em diúeiro ou títulos da dívida públic4 seguro-garantia

ou fiança banciíria.

10.9. O valor da multa moratória deconente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de pagamentos

devidos à CONTRATADA
10.10. A Contratâda deverá manteÍ atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento

provisório do objeto contratado.

l0.l I Após a assinatura do Termo de Recebimenlo Definitivo do ContÍato sení devolvida a "Garantia de Execução",

uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e fomecimentos.

I I _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

I 1.1 O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompaúâmento e emissão de Termo

circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas paÍtes, no prazo de l5 (quinze) dias, contados a paíir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pelâ Contratadâ.

I l. I .l O referido Responsável examinará o trabalho executado, veriÍicando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas

do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as

deficiências encontradas, que a ContÍatada deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante,

obsewando o disposto no art. ó9 da Lei n" 8.666193.

11.2 Comprovado o saneamento das deficiências anotâdas e a adequação do objeto aos termos contratuais, a
Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da

conclusão, pela Contratad4 Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas paÍes.
I 1.3 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, depois de cumpridas
todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Responúvel designado para o
seu acompanhamento.

12 _ DAS CONDIÇÕES DE PÀGAMENTO

l2.l O pâgamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Iatur4 devidamente conferida e alestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o
fomecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deveri! na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.o
da Agência e da Conta-Correnle onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência
das partes interessadas.

12.2 O pagamento das faturas será efetuado com observância dos seguinles critérios:
a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias após a apresentação / aceitação das Notâs Fiscais
/ Faturas em boa e devida forma mediante medições mensais, conforme Cronograma financeiro apresentado na
proposta

b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o l0o (décimo) dia de recebimento de
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cada fatura. as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua tÍamitação só lerá prosseguimento após sua

total aceitação e aprovação.

c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento tenl a CONTRATADA de

apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do GPS, devidamente autenticado, sob pena

de retenção do pagamento devido. Quando se Íatar da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa

Luzia do Panuí se reserva o direito de reter l5% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresenhdo

o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS,

sob pena de retenção dos pagamentos.

12.3 Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa" eventualmente

aplicada.

12.4 A úhima fatura só será liberada mediante a apresenlação do Termo de Recebimento Definitivo do serviço

contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem

como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

12.5 A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias duplicalas ou qualquer outro título de

crédito deconente deste Contrato, salvo com autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do

Paruá. A CONTRATANTE não acatara para pagamentos das faturas, duplicaEs ou qualquer outro título vinculado

a execução dos serviços, apresentados poÍ estabelecimentos banciírios ou terceiros, que não tenham sido

regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

12.6 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA:
a) âs quantias â ela devidas pela CONTRATADA, a qualqueÍ título;
b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste

Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas;

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em deconência de execução deste Contrato;
d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou ação da

CONTRATADA, em função deste Contrato.

12.7 Os preços unitiirios dos serviços que venham a ser necessiirios e porventura não constem da proposta aprovada
serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPI^4A, nÍrs mesmas bases vigentes na data da
Licitação. Nâo existindo preço de referênci4 serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, conforme Art.65, parágrafo 3o da Lei n.' 8.666/93.

12.8 - Os serviços exlras, não previstos na proposta e que exijam alterações contratuais, necessários à conveniente
eKecução dos tÍabalhos, só serão pagos quando previamente autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ, após análise e aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela" com
base nos elementos primários contidos na proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e Art. 65
da Lei 8.66611993.

I2.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que os encÍugos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data
determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatur4 a serem incluídos em fatura própri4
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I xN x VP, sendo: EM = Encargos moralórios;

N = N." de dias entre a dala prevista pârâ o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da parcela em atraso

I = índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado:

I: i I= 6/100 I=0,00016438
365 365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 60Á

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

São obrigações do CONTRATANTE:
a) Constituem direitos e pÍerrogativas da PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ,
além dos previstos em outras leis, os constantes dos aÍigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n" 8.666 de 21106/93, e suas
allerações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.
b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição,
presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;
c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços execulados,
medidos e aceitos;

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo
reservado à CoNTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÂO, po. esc.ito, â posrerioÍ co-nfirmação de
ordens ou instruções verbais recebidas;
e) solicitar que a coNTRATADA, quando comunicad4 afaste o empregado ou contratado que não esteja

Av. Professor João Morais de sousa, 355 - centro - santa Luzia do paruá - MA - cEp: 65272-000
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São obrigações da CONTRATADA:
a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

contratado;

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressÔes que

se fizerem no objeto contÍatado, respeitados os limites indicados no Art. 65, § 1", da Lei n" 8.666193:

c) Atender às determinações expressas da fiscalização;

d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, Íjscais e comerciais resultantes da execuçâo do

objeto licitado;

e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas competentes, hábeis e

disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de acordo com a legislação vigente ter
registro em carteira de tÍabalho;

D A Contratada é obrigada a manter, durante loda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o artigo 55, inciso XIll da Lei Federal no 8.666193.

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer a rescisão

imediata e aplicação das penalidades previstas na lei.
h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Saúde e

Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com
meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção.

7
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cumprindo fielmente o presente Contrato;

0 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

serviços, fixandoJhe prazos para sua correção;

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notiÍicação de débitos e da suspensão

da pÍestação de serviços;

h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa

discordar da PR-EFEITURA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
i) Instruir pedido de devolução de multa moratóri4 quando efetivamente o prazo da etapa correspondente ao

serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO.
j) Aplicar, esgotada â fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando- lhe ciência do

ato. por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA.
k) Efetuar à CONTRATADA os pagamenlos dos serviços executados e efetivamente medidos e faturados, nas

condições estabelecidas neste Instrumento.

l) Realizar a medição dos serviços executados. emitindo o respectivo Relatório de Medição, conforme

estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição referente aos serviços executados

no período compreendido entre o primeiro dia e o último dia do mês anterior

m) Fomecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessiários à compreengo dos "Documentos

Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitad4 no estudo e interpretâção dos mesmos;

n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução dos

serviços.

o) ObteÍ, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competênci4 junto a outros

órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de suas atribuições fica assegurado

à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, sem TestTições de qualqueT

natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações

relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessiírios.

P) A FISCALIZAÇÂO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ dCVCTá CXigiT dA

CoNTRATADA o cumprimenlo dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO apresentado

anexo a este instrumento.

q) A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, consoante

CRONOCRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado.

0 A aferição dos prazos se daní mediante â comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma

fisico-financeiro e o efetivâmente realizado- no mês em análise.

I5 _ DA RESCISÁO CONTRATUÀL:
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Constituem motivo para rescisão do contrato:

l- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

II- o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
Ill- o atraso injustificado na execução do objeto;
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
V - A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferênci4 total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

Vl- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
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execução, assim com as de seus superiores;

VII- o cometimento reilerado de faltas na execução do seu objeto;

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTP"ATADA;
IX- a dissolução da sociedade;

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empres4 que prejudique a execução do

contrato;

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e determinadas pela

mríxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contratoi

XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gueÍr4 ou aind4 por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização, assegurado

a CONTRATADA, nesses czlsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação;

XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do

fomecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade públic4 greve perfurbação da ordem

intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do

contrato.

16 _ DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

16.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a

multa de mora que sení graduado de acordo com a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso.

desde o segundo ate o trigésimo dia;
b) 0,660ó (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobÍe o valor da parcela em atraso a paÍir do

trigésimo primeiro dia não podendo ultrapassar vinte poÍ cento do valor do cootrato

c) Até l0Yo (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da contratação
celebrado esta diretamente ou mediante pÍévio processo licitatório, nas seguintes situações:
c. I ) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela administração;

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção:
d) Da que estabeleça pÍazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância sujeita o
responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme o caso;

e) Da que faça pane integrante do acordo de níveis de servigos previamente estipulados no lermo de referência.
16.2. A referida multa será aplicada mediante notificaçâo, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá.

16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderiíq nos casos de inexecuçâo total ou parcial do contrato,
garantida a prévia defes4 aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:

16.3.1. Advertência

16.3.2. Multa prevista no item l6.l;
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16.3.3. Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Santa Luzia do Paruá" pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da autoridade competente, segundo a natureza e

gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência.

16.3.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem ânterior.

16.4. As multas serâo recolhidas no prazo mríximo de l5 (quinze) dias contâdos da Notificação oficial e poderão,

após regular processo administrativo ser descontadas do valor da GaÍanti4 apresentada pela Contratada.

I ó.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da Carantia prestada além da peÍda desta" responderá o Contratado

pela sua diferenç4 que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa

Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

16.6. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderão ser suspensas as penalidades, no todo

ou em paÍe, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada" e aceita pela Prefeitura Municipal de

Santa Luzia do Paruá. que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações

assumidas.

PARAGRAFO (fNICO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública.

I7 REAJUSTAMENTO
l7.l . Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajusüíveis pelo período de 0l (um) ano, contado da datâ

da apresentação da proposta. Após esse período o valor p,oderá ser reajustado para mais ou para menos, de acordo

com a variação dos ÍNptCES E CUSTOS DA CONSTRUÇÂO, fomecido pelo SINAPLMA/CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de reâjuste:

R=(li - Io)xVIo
Onde: R = Valor do Reajuste procurado;

V = valor da fatura;

Ii = indice relativo à data do reajuste;

lo = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta;

17.2. O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a reajuste ou a atualização

monetríria.

17.3. Oconendo atraso atribuivel à CONTRATADA, antecipação ou pronogação na execução do sewiço, o

reajuste obedecerá aos crilérios seguintes:

I - No caso de atraso:

a) se os indices aumentaÍem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas paÍa a execução do serviço;
b) se os índices diminuírem, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado;

Il - No caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o serviço foÍ efetivamente

executado;

17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a CONTRATADA das

penalidades contratuais cabíveis.

17.5. A posterior recuperação do âtraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocoÍrer a mora.

17.6. A pÍorogação de que trata o inciso III deste subitem subordina-se à disposições dos §§ lo, incisos I a VI e
2' do aÍigo 57 da Lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993.
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18 _ DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
conendo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrenles da legislação trabalhist4 previdenciiíria,

fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.

19. DA PUBLICAçÃO:
Este Contrato entrará em vigor a partir da daÍa de sua assinatur4 cabendo à CONTRATANTE mandar providenciar

a publicação nos termos que dispõe o pariigrafo único do artigo 6l, dâ Lei Federal no. 8.666193.

20 - DO FORO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O foro deste Conrâto é o destâ cidade de Sanra Luzia do Paruá - MA, com renúncia

expressâ e irrevogável de todo e qualquer oulro, por especial e privilegiado que seja.

2I - INTEGRÀM ESTE PRO.IETo BÀSICO

7

Planilha Orçamentári4

Planilha de Cronograma Físico-fi nanceiro;

Curva ABC;

Encargos Sociais,

Composição de BDI,

Memorial Descritivo,

Santa Luzia do Paruá-MA, I I de agosto de 2022.

FLA\'IO.I ILHA DE ALMEIDA
Secretário unicipal de Planejamento,

Mt:d-Mz*/^-
Administração e Finanças

Portaria n" 001/2021
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AV PROF" JOÁO MORAES DE SOUSA, N" 355, CÉNTRO CEP: 65 272{OO
ENDEREÇO OBRA: SERVIÇO OÊ REFORMA E REOUALIFICAÇAO DO MERCADO MUNICIPAL - CENTRO S'

LUZIA DO PARUA
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SII{API TELHAMET,ITO COÍú ÍELHA ÍÚEÍÁLICA TERÍIíOACÚSTICA E = 30 MM, COIú ÂTÊ
2 Âcuas. tNcLUso lÇAirENTo. aF_07/2019

FORRO

ru.80í,2n

395,01 220.23 210,42 106.8í8.77

395,01 286.13 3sí 34 138 782.43

(
1

?.2

I
8.1

,
9.1

17,10"/.

20,49 %

:6,61 %

cí363

9,r2i6

96486

87904

395,01

866,56

866,66

{33,28

433,28

470

32

81,63

6.95

1S,'t 5

23,30

54,88

33.85

1o2.79

139_20

139.20

í00,23

170.92

30.t&l,zt

39.593,23

69.386.36

7.395,11

ta.8t2,la

5.469,56

7,Cs%

7,59./.

,r3,30 %

1,42.kSINAPI

SINAPI

SINAPI

sll{aPt

sriAPl

slt{aPl

stt{aPt

stttaPt

SEIt.IFRÂ

SINAPI

87548

9.3 8753s

9.4 87217

87640

102 94994

11

11.1 93137

11.2 93134

cHAprsco APLTCADo Eü alvEÍ{aRra (coM pREsEr{Ça oE vÀos} E

ESÍRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA. COM GOLHER OE PEDREIRO.
ARGATIASSA TRÂçO l:3 CO PREPARO ÍúANUAL. AF-O6/20r,1

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENÍO DE PINTURÂ, EXI ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, ÂPLICAOA ItlÁNUALf E TE E FACES INTERNAS
OE PAREOES. ESPESSURÂ OE íOi'M, COT' EXECUÇÃO OE TALISCAS,

EMBOÇO, PARÁ RECEBIÍ{EI{TO OE CERÀMICA, EÍI ARGAMASSA TRAÇO I:2:8
PRÉPARO MECÀTilcO CO[' BETONEIRÁ 4OOL, APLICAOO MAIIUALTIENTE EM
FACÊS INÍERNAS OE PAREDES, PARA AIUBIEt{TE Cottil AREA MÂIOR OUE
rott2. ESPESSURÁ DE 2OM , COM EXECUÇÂO OE ÍAL|SCAS. AF_06/2014

REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ÊSMALTADA
EXIRA OE DIÍIIENSÔES 35X36 C APLICADA EII AMBIET{TES OE ÁREA ETITRE
a M, F lô t , 

^É 
nalrl\l^

PAUTEx? çlo
CONTRAPISO EÍú ARGAITASSA ÍRAÇO 1:,t lcl Et{ÍO E AREIA), PREPARO

ECÁI{ICO COÍ{ BETONEIRÁ i'OO L, APLICAOO EXI AREAS SECAS SOBRE
LÂJE. AOERIDO. ESPESSURÂ 4CÍÚ. AF-06/201'

EXECUÇÃO DE PASSETO (CALÇÂOA) OU PrSO DE CONCRETO COi'
CONCREÍO MOLOAOO IN LOCO, FEITO E I OBRA. ACABAíUENTO
COXVÉNCIONAL, ESPESSURÂ 8 CM, ARillADO, AF O7l2015

mÍarIçüE8 ELÉrRrca

PONTO DE tLUÍúrNAÇÁO RESTOEi{CtÁL t CLUrr{OO rNÍERRUPTOR SÚIPLES l2
fÓouLosl, cArxa ELETRrca, ELEÍRoouTo, caao. RAsGo, QUEsRÂ E

cHUmBÁMENÍO (EXCLUTi{DO LULrNÁRn E LÂ PADA). AF_Oí/2016

POITO O€ rLUÍúrNAçÂO RESTOEI{C|AL t{CLUTNOO TNTERRUPTOR ST pLES (2
óoulos), carxa ÊLÉÍRrcA, ELETRoDUTo, caBo, RAsGo, oUEBRA E

CHUUBA ET{IO (€XCLUT OO LU rNÀRrA E LÀMPADA). AF_Oi/2017(ÍEÍOI

IIIÍERRUPTOR U;IA TECLA IOA .2í}V, SISTEMA "X"
POIITO OE ÍO AOA RESIOENCIAL INCLUIIIOO ÍOlrlADÁ í0ÁJ250V, CAIXA
ELÉTRICA, ELETROOUTO. CABO. RÂSGO. OUEBRA E CHUITBA ENTO,

18

l0
22,15

t47,66
2f ,20

18í, í9
489.56

3-281.a0
0.m o/.

0,63 %

23.51 20.376.54

28.6r 12.396,17

41.56

126,22 8.835,11

,8.370,3t

19.535,28

c,i..Í
3,750/c

3.91y"

2.34./.

1,14 yo

a,2â10

1,05 %

36

ut{

u1{

ul{
ul{

c1490
93141

't70,92 6.163,25

't 1.3

1í.4

\ 7

67,39 29.'197.51 5,60 %

70 1,69./.

8,53

10

10 1

PrlCC. No

z



1í.5

I í.8

t6/2a

í01880

12

'121 c1948

12.2 c19s0

12 3 89355

SINAPI

sErrFRA euAoRo oE EDtÇÁo rRtFÁsrco 
"^o(*o

QUAORO DE OISTRIBUICAO DÉ ENERGIA OE EMBIJÍIR, EM CHAPA IúEÍALICA.
PARA 3O DISJUNTORES TERIIOÍ{AGt.IETICOS IúOT{OPOLARES, COI
BARRAMENÍO TRIFÂSICO E I{ÉUÍRO, FORNECIIúENTO E INSÍALACAO

267,79

936,í 9

324,E2

í.íi49.56

32t,E2

í.íilg,56

0,06 %

0,22 %

8.qlt,86 5,'lü %

uit

UN

,

124

12.5

12.6

89356

89357

89351

000346a0

c0605

981(x

8Sa82

0(x,í í 696

cí902

í 00866

96648

869í6

cut2

SI API

SEITIFRA

9INAPI

sll{aPt

SINAPI

SEINFRA

231,0t

2or,9t

í,4,5í

1f ,26

26,59

2t,t1

í.0't2,68

í6t,76

363,36

x3.74

118,91

283,69

257,E3

17,92

21,19

31.42

35,í)

1.213.47

203.5i1

a33,E8

4't,43

1,16.01

a.822,80

a.E98,85

320,70

í.271,5í

565.60

í06,50

1.213,a7

81a,16

433,88

0,92 yí

0,911

0,06 %

0.2a./o

0,'ll %

0,o2 ch

o,21

0,16.h

0,08 %

o,11./4

0.03 %

sEtNFR poNÍo r{toRÁuLtco, irATERtaL E ExEcuçÂo

sEr{FRA pot{Ío SAt{rÍÁRto, MATER|aL Ê ExEcuÇÃo

slNApt ÍuBo, pvc, soLDAvEL, D 2orrr, r{srAlAoo E RAmaL ou suB.RAraL oc
ÁGUA - FoRNECT E[To E NSTALAÇÀo. aF_Íz2oí4

stHApt ÍuBo, pvc, soLDÁvEL, DN 2sÍrrü, tNsrat-aDo Erú RAIúAL ou suB-RA AL DE
AcuA - FoRNÊctirE[Ío É r[sraLAçÂo. AF_r2,/201a

stNApt ruBo, pvc. soLoÁvEL, oN 32itÍ{, trsral-ADo EÍrt RAÍúaL ou suB.RAraL oE
ÁGua - FoRNÊct ENÍo E t[sÍaLAçÀo. ÁF_í2120í4

stNApt REGtsrRo DE pREssÀo BRuro. LATÀo, RoscÁvÉ1, 3/4, FoRNEcroo E
[rsÍaLADo EÍú RÁÍúaL oE ÁGUA. AF í2,20í4

PT

PT

lil

M

M

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

ul{

1?

1g

í8

60

18

3

í

1

í

12

í

7

127

12.8

12.5

CAIXÂ O'AGUA E POLIÊÍILEiIO 2OOO LITROS. COM ÍA PA

carxa oE rNspEÇÂo EM aLvÉNARra - i/2 ÍrJolo coMuir

CÁlxÂ OÉ GOROURÁ SI PLES (CAPÂCIOAOÊ: 361), RETANGULAR. EÍ{
aLvElARrA co rJoLos cERÂ[rcos facrÇos, orirEr,rsôEs rNTERr,ras =
0,2X0,a 11, ALÍURA ll{ÍÉRt{A = 0,E . AF_12r2020

calxa stFollxlA, Pvc, DI I00 x 100 x 50 Mll. FoR Ectoa E tNsTALAoa EM
RA Ars DE ENcAiITHÀi,rEa{To DE ÁGua pLUVraL. aF_í2120r4

LAVATORIO'CU8A DE SOBREPOR OVAL PEOU€NA LOUCA BRAXCA SEM
LAoR O'31 X iÉ'

plA oÉ aço tNox (2.ooxo.õ8)m c/2cuBAs E acEssóRros

í2.10

12.11

12.12

12.14

12.14

t2.16

t 2.lc

't8 715,73

146,01

SINAPI BARRA OE APOIO RETA, EM ACO IIIOX POLIOO, COXPRItrET{TO 6OC , FIXADA
NA paREoE - FoRllEctt{Et{Ío E tt{sraLAÇÀo. AF_o1i2o2o

SINAPI KIÍ OE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM iiETAL CROÍ{ADO, 5 PECAS,
r cLuso FrxÂcÀo. 

^F 
o1t2o2o

sr{apr ÍoRNETRA pLÁsÍtca 3/4 paRA ÍaNeuE - FoRr,lEcr ENTo E tt{sÍÂLÂÇAo
at o1l20ao

SEINFRA FOSSA SEPNCA E SUIIIOOURO E ALVE ARIÁ

1.312,29

312,O1

,t.8r 1,36

383,í 5

í.6't r,36

1.532,62

0,3í %

o,21t oh

í9t,08

21,36

4.3tt,67

213,20

36,05

6.!4,4,í 7

2.9't8,37

38,05

6.§4,17

0,56 cÂ

0,0í %

Í,03 %

1

4

13. SCINFRÁ PORTA DE AÇO E CHAPA ONDULADA OU GRÂOES OE ENROLÂR 1,?1%

PrtOC. No

ÍTUBÍiICA

()

22_S 329.04 40/r.03 9.090.63

a{-

(
I

I

1



11.1 í0í907 sr{APl EXÍ'{ÍOR OE NL COU CARGA OE CO2 OE 6 XG, CLASSE BC
FORi{ECT ENÍO E tr{SÍALÂçÀO. AF_.tOr2O2O_p

1',2 10Í906 SIIIAPI EXÍINTOR OE IICÊ DIO PORÍÁTIL COTI CARCA O€ ÁGUA PRESSURIZAOA DE
10 L, CLÁSSE A - FORNECT EXTO E rlSÍÁLÁçÀO. AF_tO'2020_p

UN

UN ,|

796,4a

243,94

977,96 5.867.69 1 ,13 ô/o

299,53 299,53 0,06 0/"

16.í

16-2

88,a89

102218

sll{aPt

SINAPI

i/]ANUAL DE PlITURÁ COTI TINTA EM PAREOES.
ou^s o6MÀos aF o6t20la
PINTURA TINTA DE ACABAflENTO (PIG ÊI{TADA) ESMALTE SINTÉNCO

Limp€zâ gorâl

Placâ de inauguraÇao de oblâ om alutninlo 0,5{) I 0,70 m

impoÉa o orçâmoíto Quinhonlos o vlnto o um mll,qurtrocontos o quaÍênta q
clnco Íotl3 o nôvs centayoa

321.59

't í 6.00

13,04

11,9/a

16.01

1ia,68

5.ía9,2a

1.r(X).69

0,r9 %

0,33 o/o

FOSCO EM MÂDEIRA 2 OEMÀOS. AF 0.l/2021
t6 sÊRvrços DrvERso 2.105,53 0,82%

í6.1

16,2

ORSE

ORSE

2450

5

PAG Nô

PROC NO

142 2,06

í.828,46

2,53

2.215,17

460,36

2.245.1?

0,00 %

0,,t3 %

100,000Â

Total tgm BDI

Totrl do BDI

Tot!lGêrll

12a.úa.13
96.781,.96

521.445.09

/(

l,N*Mx
I

i

((
olvÊRsos

1

,M# /
It



PAG

90 Dras 120 D|AS

#o

--/' 
pREFETTuRA MUÍ{rcrpAL oG saNTA LUztA Do PARUÁ

CNPI: 12.511.093/0001-06

AV. PROF" JOÃO MORAES DE sOUSA, N" 355, CÉNTRO, CEP:65.272.000

ENDEREÇO OBRA REFORMA E REOUALIFICAÇÃO DO MERCAOO. CENTRO St LUZIA DO PÂRUÁ

cronogÍama Fírico Flnencêiro

Item

1

2

3

4

5

5

7

8

9

10

11

t2

13

14

15

16

Íotel Por Etapa
1qr,(xr6

2.54t ,57

türdr%
2.552,41

1ür,ü»6
21.410,49

1oo,(x»6

3.556,42

lqr,qr96
3.3I)5,95

100,(xn6

35.551,76

1m,ü196

245.60120

rql,oox
39.59323

1m,(xrx
69.36536

1m,ü»6
28.310,38

tm,mÁ
r6.t52,14

1m,Íxr%
26.&t1,86

100,q,x
9.090,63

1qr,ü!%
6.16',21
100,(x»6

6.849,93

1m,(x,%

2.705.53

30 D|AS
l(xr,(xrx

2.540,5'

Descrição

sERVrÇO PREUMTNARES

MOVIMENTO DE TERRA

DEMOUçÂO

IÍ{TRA.EÍRUÍURA

SUPÉRÊSTRUTURA

PAREDES E PANÉIS

COBERTURÂ

FORRO

REVESTIMEiITO

Pt50

rÍ{ÍAr.AçôEs E[ÉrRrCÂ

It{sÍAt açõEs HrDRo-sÂNlTÁRra§

ESqUAORIAS

COMBATE A IITCÊNDIO

PI|TTURÂ

sERVtçOS DTVERSO

*,@x
r.174,21

Í1,0016
L77A,2l

60 oras

1m,0016

2.552,41

10o,(xr%

21.410,49

s0,oox
1.6s2,9'

50,0096

1.652,97

5{r,0096

18.325,8t
ír,ür9a

18.325,88

50,(x,%
t22.tqr,í)

vr,qrrí
122.800,60

1(xr,ü,*
39.59323

50,(xr%

14.r.ts,19
*,wr

14.1E5,19

50,00%

a.426,O1

s0,00'í
a-'25,O'

í),(x)96
13.415,93

50,0096

13.415,93

70,OO,ó

6.363,t14

30,00%

2.721,19

70,w.
4.194,95

30,qr%
2.054,98

1O0,mx
2.705,53

PoÍcentatêm Mênsal

Custo Mensal

Porcentagem Acumulada

Custo Acumuledo

TOÍALGERÂI.

5,423$

28.281,68

5,42%

28.281,5A

31,91t(

166.t9!r,66

,7,33%

194.581,3l1

50,67X

26À2rO,!r:i

8E 01Í

458.922,29

tt,9!rr

6L522,AO

1(x!Ixr%

521.445'(x)

521.4,45,0!)

,tíútlbnlllr,?irü[rmu
PREFEITO

CPF: 015.576.í83-üL,;
n r. rn. c suua oo arylk,

.lan

ún4

5O,0OX n,WA
- :ta-6a2,68 :t4.6&r,68

1ü),096
6.16'',23

1



t'

I'ROC N'
)

87004

93138

g

20,59.,r! 4r.3vc

o

ttutlctp^L DE SatiÍÂ tuzlÁ oo rÂnuÂ

PREFEITURA TIUNICIPAL OÊ SANÍA LUZIÂ OO PÂRUÀ
Âv pRoF. JoÃo xoRAEs oE sousÂ. i!'!í!. cENrRo. cEP: 15.272-000

OüEIO=RE'(,ILA OO IaÉRCAOO llUilClP^L
LOa: L: SEOÉ

crJiv^ ÁBa DE Sfavlços

cóorco

9a2tl

clJ63
96aaa

to!!29

! t{co

sir{aPt

sE[{tiÂ

aar lÍt
!94,01

!95.01
30s.O',t

ro!,oa

v toi
uitÍ
l5rJ.

rE'o
(t)

26,15

?EO
xrruulo

26,r5%ÍELHÂI/IENTOCOM TÉIHA I{ETAÚCA IERIIOACÚSÍICA € =!O l.T. COÍ
aÍÉ 2 ÀGU^s.lNctuso rc^úErÍo 

^a 
orl2oi9

ÊSTRUTURÁ IÉTÂUCA ÍRELTC^OA Ev ACO. €Í lr^Rot TSES

FOFiO t € PVC. USO, PAi A|IETEXTES COúEÀC|^|S. ||CLúSIVE
ÊsÍ8uÍui D€ Ftx^cÂo. Ar oí20í, P
aLvEN^RtÂ OE VEOÀÇÁO OÉ BLOCOS CEBÁ$rcOS aURAOOS NA
hoRcoNTAL OE tll4t trc[ lEsPESsuRr lcli]€ ÀacÂÍa§sa oÉ
ASSEltÍAIEitlO COL PiEPARO r^rUAL Aa 06r20ta
RÉYÉ§ÍII'êNÍO CEhÁ{rcO PAiA PISO COX PLÁCAS TIPO ESXALTAOA
EtTiÀ OE Olr'ENsÔES!6I!5 CM APLrcAOÀ EÍAXBIEI{ÍES OE AREA
EITFE 6 M2 E .t0 C2 Á' O6rr0la
ú,assÁ Úi{ca, PARA RÉCEaí{E TO OE Pl,lTUR . E{ 

^iG^fÁSS^tR^ÇO 1:2:8. PRÊi^ROllAiluAl, ÁPUC^O L^NUAlllErÍE EX 
'^CESNTEillÂSDE PAREOES. ESPÉSSURA OE iOMI{,COI ÉIÉCUçÀO DE

rÀuscls 
^f 

o6/ãl!a
CotlÍi P|SO EI 

^FGAraÀ§S 
IR ÇOlra(CIIENÍO€ÀFEl ), PREPÀRO

EcÀNlco cot a€ÍoxEtR^ .oo L lpr-rc^oo Er AnEAs sEc^s soBRE
Lr",É ÂoEBloo. EsPEssuaÁ aca. 

^Ê 
6r2!,la

DEMOLTÇ^O OEATVENARTA DE BLOCO FURAOO. O€ foit^ f,AXUÂL,
SÉM RCÂPROVEITAIIENÍO Af I2I2i'17
ETOOçO. PÂRA RCCEBIIEXTO O€ CERÀXIC . EMAiGAITSSA IRACO
i :2:8, PREPÂAO XECÁXrcO COI aEÍOirErRA «'OL. 

^pLrcAOOÂNUALí{ENÍÊ EU FACESINTERNAS DE PAREOES- PAi  AIi|BIEIITE
COI AiEÂ MÀON AUÉ IO 2, ESPEÍÉURÂ OE 2OXII, COI ÉXECUÇÀO OÉ

PORTA OE ACO EX CHAPA ONOUIAOA OI.l GR DES OÉ EiIROLÂF
cxEcuçÀo oE P^ssEo {cÀLÇaoa, ou ãso oE cor{caEÍo cof
cotic8€Ío LoLo^oo I'r Loco. rElTo ÉÍ oBRÂ, acaSÀllEllto
coxvEircloNAl. ESPESSURÀ 3 Cra ARúAOO. At O7l201a
cHÁPtsco APuc^Do €M aLvENARtA (COta 9RÊS€NÇA DE VIOSI E
CSIRT'IURAS OECONCREIO OE EACHAOÀ, COrlCOLHEiDE PÉOREIRO

^íIGA|ASSA 
ÍllÂçO 1:S COM PREPAiO MANUA! AF Gl2ola

DESCtt(ÁO IUIAT

üllrt2'r|:l

106114,77
11593,t3

:túó51,16

ut{

UT

270.a2
loo,23

a72at

l7!.a

lTarlo

,,6 6r,02t40

a!1.2t ôrÃ9 !)tt,5t t63r'r 6r.65!ô

ra6,ú6 23,51 10316,54 3,93rr 
'!5Erô

al,t6

at,t5

246'

19535,21

talo4,t9

tau96,r,

3,76!ó

139..

,5'!4i6

gra22

876!6

ta99a

f,i,r6

a!3.2i

22,4
,o

ü4.16 1,53 
':t9tta 

L4:tc6 8s,35et

3t rr0,92 6153,2tt Lr9!ô E6,53ca

r26.22
9090,63
aa35,1t G|,9296

97f,95

!ro.t,
5167,ó9

lu169iió

1,t3iô

Ír6a, !,
16,O1

5364.1'
sra9,2a

r.o3 49,r5

257.43
243,69

6,r9

4a9a,a5
4at2-60
atE2,at

0,93.6
0,E1qo

9r,69%
9L629i
93/12%

l5t6,16

t8&19

3ltot95

3261,,O 0,63% 9t3%

203.54
al,a3

ara.15,arrt 99.0!%

iotltT

c2a32

ctl50

976!,0

sEtNan
SEINFRÀ

PONTO O€ ILUIII{AÇÃO RESIDENC|ÂL IIiICLIJII{@ INTERFUPTOi
sotPLEs t2 úÔoulos). cÁlx ELETR|CÀ E[ErRoDUTo. cÀBo, R sco.
QUEBRÂ E CXITMBAitENTO (EXCLUTNOO tU ratNARlA E ú pAOA)

€xTt{ToR ÍrE rNcÊt{oo p(,RÍaÍrL cox caRqa oÉ co2 Ix a xc. clÀssE
BC -FORNEC||aENiO E I,ISTA!ÂCÂO 

^f 
to2o2o p

PONÍO Oa LUranAÇ^O RÊ§OENC|Â! |NCLU|NOO tNyERilrpTOR
§rPtEs 12 íÔoulost, c^trÁ €L€Íirca. ELErRoDuro, caao, R sco,
quEaRA ECHUTAÂrExrO tErCLUtxoO LuxtllÀRl^ E úrp^o^].
FOSSA SEP'ICâ E gI'TDOUAO ET ALVENAN|Â

^PUC^çIO 
I irU^L OE PI{TUR COt ÍNrA L^ÍEX 

^CR|UCA 
Etrt

P^REOEg. DUAS oEllÂOS, Af Oa/zota
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Coníoím€ legr6lação tnbúána munlclpal. d€íinn estimstlve d€ poícsntual de beso d€ cálculo peÍâ o ISS 100.000/0

Sobíe e basê (b cálqdo. clúnrí â r8peclrve âliquola do ISS (entre 2!Á e 5%) 5.00%

CLIENTE= PREFEITURA iTUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA
OBJETO=REFORMA DO MERCADO MUNICIPÂL
LOCAL: SEDE

ENCARGOS SOCTATS NÂO DESONERADO : 112.90%(HORA) 70,87 %(MÉS) BDtt 2',OOV.g(OÊZJ 202 t E ORSE'í 1/2021

\@7

BONTFTCÂÇ E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA
ê Rêtorme d€ Edíic@s

Siglas o/" AdotâdoItêns

AC 3 000/oAdmrnrstraçáo Central
Seguro e Gâíantra SG 1 000/0

Risco R 0.97vo
Despesas Frnancerras DF 1 28ô/ô

Lucro L 5 49%

Tnbutos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,650/0) CP 3 65%
Tnbutos (lSS vanável de acordo com o municipro) ISS 5 00%

Prevrdencrána sobre a Recerta Bruta - 07o ou 4,5% - OesoneraÉo)Tributos (Contribu CPRB 0,00%
)BDI SEM desoneração (FóÍmula Acórdão TCU BDI PAD 22.AOo/"

BDI COM desonêraÉo BDI OES 22,79%

Os velores de BDlforam câlculados com o emprego dâ fórmula
1 +DF

(1-CP-tSS-CRPB)
1+BDI = 1

r€grslaÉo rÍburána mun,crpat a baso d6 cálqrto c!6ste tapo (l€ obra coÍÍeaíoírd€ á loo%. coín a rêspec va atÍquots
de 5%

D€dâro paÍa os devdos tins qu€ conÍoÍme

DeclaÍo reg Conkr rÇâo B pã elaboreção sÊM Dêsoner-aÉo
q allernal ars âdequadâ pata istrâÉo Publca )

ol,io a,/ 20zz(,
Loçal

o'
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PROPONEIITE/TOMADOR: PREFEITURÀ MUt{ICIPAL DE SAÍ{ÍA LUAA DO PARUÂ
OBJETO: REFORIIIA E REQUALIFICAçAO DO MERCADO - CENTRO S. LUZTA DO PARUA
VALORES BASEÂDOS NO SINAPI (NOV/2021) / ORSE

ffiDE

HORISTA MET{SALISÍA
o,/o olo

HORISÍA
go

ÍtIENSALIST
A

A1 INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SaláÍio Edu€ação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
F6r5
SECONCI

Repouso SeÍnanal Remunerado

FerÉdo§
Auxílio - Enfermidade

,l3o Salárb
Licença Patemidade

. :Faftas Justiícadas
Diâs de Chuvas

,A(Iílio A.idenE de TÍaàalho
FéÍias Cúzadas

rsalárb lbtêmidade
Totel

0,00%
7,fi%
1,000k
0,20%
o,600/o

2,50%
3,0090

8,m%
1,0090

tTt@lo

17,87ok

3,95%
0,850/o

10,84%
0,07o/o

0,72:to

1,48%
0,10%
9,130/o

0,03%
45,O4o/o

0,000/o

1,50%
1,OOo/o

o,20%
0,60vo

z!50%
3,00ok

20,000/o

1,50%
l,OOD/o

0,20%

20,o00/o
,t,wo
1,00%
0,20%
o,600/o

2,50%
3,00%

A2

A3

M
A5

A1

A Total

B1

s2

1,000/o

L7,úP/c

Não incide

Não inci&
0,660/o

8,3390
0,060/o

0,%o/o 0,72%
Não incide 1,48o/o

0,08%
7,020/o

0,020h
L6,73o/b

1,00% t,OOlo

17,870/o Não incrde

Não incide
0,85% 0,660/0

_10,u% 8,33%
0,Q7o/o 0,060/o

Não incide

B3

84
t.-

B5

86

88
B9

810
9,13o/o

0,03%
45.,O4o/o

7 ,020/o

.o,o2%

c2
C3

Aviso Prévio Indenizado

. .Aviso Prévio Trabalhado
Fénas Indenizadas
Oepásno nesci§o S€ín Justa Câust
Indenização Adicional

To{âl

4,490/0

0,11%
4,540/o

3,11%
0,380/o

L2,63oio

3,460/o

0,08%
3,490/o

2,3y(o
0,29Eo

9,71o/o

4,490/o

0,110/o

4,540/o

3,t|vo

73o/o

3,46o/0

0,08%
3,49o/o

O,29qo0,38%
12,630/o 7Lo/o

L7,030/0 6,320hReincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,02o/o
de Grupo A sobre Aüso previo Trabalhado 0,39%

Total 8,4Oo/o

83,87o/o

2,980k

0,290/o

3,279/o
47,sloh

t7,43Vo
Lt2,90o/o

6,630/o
7O,87o/o

L%
D
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TÍtu|,o FDltÉsbnal: EI{OE HEnO CML
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aRT OBRA / SERWçO
xo H^20220496117

INICIAL
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2 D.do. do Cort Ío
CoÍürât ntc: PREfETURA UUNICIP^I-

^YÉraDA 
PROfESaOi JOÀO rOREa OÊ 3()rrSA

cqnpl€.n nb: ôRGlo PúBuco
CiI.do: 8TllÍA LTEA D() PARUA

RNP| tllCrfzx
Rogiúo: rl tírlol2,al^

CPFTCNPJ: l2Jíl
Nl a+t o&hfiZ
CÊP: a52r2oo0

Baino: CEIÍTiO
UF: IA

Coaf râio: Lo..c.dltc.do
valoc R, t.ooo.oo

AÉo ln3ftrcbnâl: qú!.

Cê5b.ado âín:

Íipo dê coíÍratanlo: P.a.oa Jrrr*tc. d. t»r.í! Pliôfico

P80§-Mffi

- 
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16,01
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52S12flX.

-@i: drf 41.84

- 

7. Edir.d. ô CL't.
SEM INDICACAO DE ENTIDÂDE OE CL.ASSE

- 

L A..intlE .
(Ham râí.ÍI v.dsdêirs! a! ií!íúÍÍnaéc. acina

l.L

- 

a hí!.'r tõ..
' 
^ 

ART á vald. !orÍr.í. qúrrúo quttádá, nr.dbnt áp.Enr.Éo oo cdrE orrlb do

- 

íe. V.b.

:01 5.51ô

no laL do Craâ.

Vah. ds ART: Rt !t.7r Rôgisü..dâ em: ozlorÍ20Êl V8loípâgo Ra !a,rf N@ Númaro: ttíÀrfi2te

E

PÀG NO

x

PROC. N'
u/ ^ 

!rúêd.ô d-L tRr da r !..ib.ô rrl iq.f,cr..-..*..utr!r,pú co,, ún a dt* !ao.hs!.e 6 @,!2/2oc2 b tosro c- .l rarL ãi]A

rd í9ô) 2ioca3oo
Ír.aío..oo.,!Jlt.oA.à'
É.r: (Sr 218!lb rq4+

l"

I



!noo
C
Ng
o
!ov
C

=
mng,

o
tr,
o
DE
oo
m
U'x
!
7
m
@{
o
z
m
@

oo
N
foodÀ

o

PAG NO

PTOC N"

PROJEÍO DE REFORMÀ MERCÂÉIO MUNICIPA]. , SANÍÀ LUZIA OO PARUA

'Ezzang

r_ocnlrznçÃo srruAÇÃo

01
PROJEÍO ARqUITETOI.IICo

TITANIUM EMPREENOIMENTOS
(ootrroÍ9lR:!t5rt,t.(ttrrúralro axrl, :{,t rrôri@o1J:

21

a É

@Él É

o

É

LocAlrzAçÂo..srruaçÂo
ESCALA .SE

,§

)

@
tuFz
o,
o
UJ

ty
o-
Yq,
UJô
oF
=
o
ct
o
od
IJI

=f
ú(

+

+
(

RUA NE A o€ ABREU. SA,IÍA Luzr^ Do PARUÁ -MA

^ltroÀÊ§ 
oo tioJEro cÍr,ú^xr xfià

^ÀQUírÍ^ 
r (,iiÀ{í^

< rr{tâ: nra)t.r



(..,

I

I

I-f
I

I

-J
I

!

!-=!-

t-

(i

-.1-,t
i

i
-f

-f'

EI. oEÍRBUçÀO DE PO IO§O€LUZ

J

't

? ^.o',
))

Dl Por'rÍor ol Luz

08

reffi

(}

r

Iti
llru: JL

oé

r



l-

q
I

!

I

q
6ó

2
';
f!

le

oz-l
o
on
o,
t

r -.<-.:)

'l

EE
----'- ---'-----'-t- I

i
I
n

il
à
I
c

B

$I

::
*
;í
;1
iâ

I
o-.i

o
é

-\

rr---T-

I

J--- l

JL
l

IhrçJ
f

ll=

Í,ts

I,.x!J

Effi
ITF

JL

trÍ

LL-t

F=..=r=+:r-

_l

lfr

I

'+-

t_-

ll



.is

2
dct

I

2
c
É

íl

/,y)

í,it;
\'p,
V.:r
YO'\ 1ô

-{
D

.{
Da
o

q

çl
ç

-

í§so
D

»oa,I
D

I
.

{
D

.l
Dzo

O)

z,

Êx

.P

I
i
çI

I
*
a

I

l

\

I

II
I
II
I

\

?a



1,
C.{
c,I

r

o

-.]

j,)
í
I

!

I

I

I

I

I

i

!

I

I

1

I

It
I

I

I

I

I

I-i.

i

I

!

,l
I

I:i

,-

\:

-.-.----'--'1r,

I

ilEillii-
titt'lil

rl;:.H-

iLt
(,



L
ooúa 9

-t
»

D-
z
.,t
o
o
E
,-t
tr,»

r
Bi

il
;]

o
É

-a
D

n

Doo

{i
I

i

i

{

i
I

i
I
I

r. ãl------l

I
I*-+

-x2r

I

fl
a
*
t

f;
à

d

r

J. I

1-

!

I

i
I

I

t

Fu

I

I

t"

L J

'GÍ,,{JO + I

i
L.,

I

iI

,,,'

o§

)
Y

l= Í.-{ T

I-
!

t

fi

ir
--l_

I

i"'

"+.

L
L

.-TÍT

#

__=l

a

a

I

I

t-



r

Í

Í

7

9:

,

+$
I

I
I'

2z oo.l fl)

^,
j

I!z
t
C,
t

I
t it

-*Ji il
-----l!----------Jl-

r,r ?-l

.,'o

Í

I

I
!ü

1

t

i'o

r
I

I
i

I

Ér

c' ,o-

t

II_*._it

I

q
,4.,

t;]I

I

?

ç

g
i

3

i

íí
I
:
,
i
t

I

ZI

{
.l

o
t\)

i,»
Y

I
\

c

T-.,.,ni
I

T--t--lÍ--i------r-Íf---r-
-o-

{Fiô
êi*lr o1-Íi- l--T- - -.:

)

Ér

l

o

t-l
i.rllr. :l I

a ,o

L

,

1?
.r

a
II

f
'1*

§--

\

_l

;
1ffi
i illtí

(__

I



o
a,

oc)

t

(
§
ç

uil

,ililililIfiililil1HtHtilü{t

-

T

I

I

I

li

oo
»

)
o

IA

v

i

A

i

I

g

I
§I
c

z:
g

ât
E

o

={

,(

L

Á
t"

",t- +
oct
,.{
c,I

ilIil

lt

1l

ilil

illilllil

ilt

ilil1

1ilililil
II

Iilil

ililt

il1t

iililt

i

lI

lilll

I

it

illilltl

iilti

-1--1 i 
'

llil

illiillillililillll

ililillililtililtill

ililllilil iltl
ll!lit

li

illillt
il 1ilil ilililil il ill

illillililtl

tl

ilt

lllll
TIIT]T

iii
ilill

1ililil1 llllilI
I

lll



I3\e
t-\?

.t -
.-Zl.{.D
-t

x
D

:j

bz
I

I
t-
!

I I ts I

I
a

t
(
t
i
I

I
iI

i
Í
I

i I
'a

E
T
a

I
t

I

!
II

!
c

;
q

I

"8

i

I
I
;i

TIfla
I i

I

i

I

I
,t

I

o

I
8

,I
I
ç

E

q
|i
I
!

i

J

riooo<lDrÍrx n E!ê. sruDaÍ wi6ro.i

H

]--]--]--l.f-l-L-i--++++
--.t--1-r-+-t-fl--l_-t

ffi1]+f,frfr

frfffi

-.l t,t i-+--]- i
-fi-tftt-rl-L1

ffi+..+#
L1

i.+ It-it.]ft-t1
ffittffinfi-il-1
-t--.,1- -l---l-,+-+-+--.t---+- 1

l- ,]--]---l--r--.l.--i--+]-.#- l..l-l-{-.1-H
r-+
t-.1

ffi
.-i-.]-.i-.1-.]--FH

?,
P,

t
l

1

T

I
+++-

lI I

it
LIt

t
t

I
-+J8-



2

Itl
,?

Âc to

T
rEo{rE ttrl

t-

I
h

I

!l
I

T

I
I
§

i,
i
I
í

I

(9
tIe
ilÉ

t

r

E
ã
Í

.r $,
I

I

(B)

ú
tli

lt
E

I

I
II

El

(ã)

ú
IE

P

I
5
E
B

F

E

a

3t/ô\

ule

ÉlÊ

l2

atô
l;tü
lo

o
N.'

L

I

I

I

a
g

z

aI
ü

t,

z

lsI

t
GD

,@

fif,
l-

-ü

r;f
§t$

rt

ã-

Ei l,
,FI

I

E#"

/
II

------r-1íl

la
tu)fFií

E-fI;

mTflilt-



"-J

'o

itt
o
cl
@,
É.

!Ic

(
EI

ã:

D

Do

,oz
-.t

(.z
oo
ú,t! t

z
o
ÍD

D0

5
-t
,

§r
tto
B
Ec

=c!
D

Éll
tt
D

C
N

t

II
o

oI

f-
tl,'!--r--+

.t

I

t
I

I

o

o

ô

i
:

c

I
I

o(,

I
i.
I

--

I
II
a

I!

!I
I

IIt
a

I
II
a
I

IIII

aI
I

II
It

o

o

o

I

o

a

ô

o

Ê:
P
§

I
P

i,.

i
1 t

I

I

,l

1

z

._t

C:-

I

--

I

I

t

il

/


